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MOÇÃO nº ........ /2014
                     
À Mesa Diretora.
Câmara de Vereadores 
Canela – RS.

           O Vereadores signatários, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista na art. 141 do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte moção:


Moção de Aplauso, e congratulações, pela bela iniciativa do Projeto Natal da Criança em Canela ao Sr. Davenir Melo e equipe que vem fazendo esse trabalho fantástico e maravilhoso ano após ano que da esperança a crianças e adolescentes carentes de um futuro melhor.

“Todos somos capazes de vencer e de alcançar nossos objetivos , não importe eles quais sejam . Então lute, batalhe, persista, este projeto tem total significância as crianças dos bairros carentes de nossa cidade, pois uma singela lembrança faz o natal destas pessoas serem um pouco melhor e diferente do dia-a-dia, mais iniciativas deveriam ser criadas como a de Davenir e sua equipe, pessoas assim merecem total respeito e admiração por todos nós. 



Canela, 09 de Setembro de 2014.
 



          Alberi Dias
          Vereador - PPS





Esta moção deverá ser encaminhada para: 
Rua  Av. Júlio de Castilho, 232, Canela - RS, 95680-000.
Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-mail: cvcanela@pdh.com.br
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